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1— RELATÓRIO 

A proposição epigrafada, Tijen a-Citaria da 'Deputada Celina Leão, 

busca dar efetividade ao aft. 8° 'da.  Lerhe 3.314, de 2004,•qtie 'preconiza a • 

realização de consulta popPláriíSara)rãltetal• a dêhciminaçãbrida• Região 	• 

Administrativa de Sobradinhd Itrry"" ';'? kfra de 	 • 

P. •,. .," •fl.1 
Propõe a convocação da popufação, sob a forma de plebiscito, 

i:enixtath, 	- 
prevendo que as entidades representativas da sociedade organizada de 

•-.• 	•v• 
Sobradinho II poderão encaminhar ao Tribunal Regional Eleitoral sugestões de 

nome para serem submetidds..à.la6nâultS‘p6Oi.ila. i-. 

y; ,Em sua justificação, a Autora argumenta que a proposição busca 

cumprir o disposto na Lei n0  3.314, sie 2004; que criou a Região Administrativa 

encia de. Sobradinho II, sobretudo porque i a localidade alcançou a i 

econCiffica e conta, hoje, com uma populasãdde mais de 100 mi habitante 

• 
dás emendas *" 

 
Transcorrido o prazo Irreimentai»ng 6 foram àígresen 

Comissão. 	 • 
rit 2i,ji  • 

ec• 1, 
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II —VOTO DO RELATOR 

. 	:.1., 

, 	 Incumbe à Comissão de t, Constituição e Justiça •o exame de 
, no  

admissibilidade das proposições em geral, quanto à constitucionalidade, 
,,,:• 

juridicidade, legalidade, regimentálidade, técnica legislativa e redação, nos 

termos do art. 63, I, do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

A Constituição Federal estatui, em seu art. 32, § 1°, combinado 

com o art. 30, I e II, que incumbe ao Distrito Federal legislar sobre assuntos de 

interesse local, bem assim suplementar a legislação federal naquilo que lhe 

couber. , 

— lin7 L)  'A-questà3(dà plebiscito está prevista no art. 14 da Constituição 

Federal e regulamentado pela Lei federal no 9.709, de 18 de novembro de 

1998. 	II fr 	à CerniSS0 leCnisfti 	e .1 	.") C•XaMe 

nm:)osicr)-j;.!,  em gera i (II 'O 	constitucfone,iaric, 
) 	Esta lei, entre butras coisas, estabelece que, nas questões de 

1W1Cnrid1Ce. 	- 	rio. ÍLÍL11%'c ''tR'dPde tern1c' ioislatk&k e rcu,i,eirio, hos 
relevância nacional e nas previstas no § 30  do art. 18 da Constituição — 
.'‘i-r1V.ri r4.-2 eir: 	 ç; 	 :n 	 .( 
incorporação, subdivisão ou desmembramentodos estados —, o plebiscito e o 

referendo são convocados mediante decreto legislativo. 
T 	 • :1,1 • 	 • Nt 

Em relação à presente proposição dispõe o art. 60 da Lei Orgânica 
, 

do Distrito Federal: 

-4. 	Ft:), rr. 	:i) ..)04 	 'Pu 
	 4-.  

„ n;- "'rt. 60., Compet,.privativmente, à Câmara Legislativa do 

Distrito Federal: ;1( 	, 	• 	re• - ,4 	I LI 	 C 	• 	t 

I 

ad n 	t•I  I 	 ir 	•()  ;Irf 	;,rp c-,p.r 	 *0  

1(1 7  
,.¡L-'17,11( 

• 

't 	;lia 	Ceibi1.5, CS 	 C4,  

— zelar peia preservação:de £3a competência legislativa» 
. 	• •' 	iit 

, 	 XLII — autorizar • referendo e,  convocar plebiscito 

di • acrescido pela Emenda à Lei Orgânica n°25, de 1 

".t!"-t.., 	 r 

't ii• ; 	 ); 	 ]'i 	a‘: 
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, Saliente-se que, a apresentação da proposição. em apreço 

antecedeu à Lei n0  5.608, de 7 de janeiro de 2016, que ' Dispõe sobre o 

exercício da soberania popular mediante plebiscito, referendo e iniciativa 

popular, previstos no art. 5° da Lei Orgânica do Distrito Federal e dá outras 

providências". 

Nas demais questões, de competência dos estados, do Distrito 

Federal e dos municípios, o plebiscito e o referendo serão convocados em 

conformidade, respectivamente, com a Constituição estadual e com a Lei 

Orgânica, conforme ressaltamos anteriormente 

Assim, cabe,observar„que a, proposição, trata de assunto locai, 

Lençontrando respaldo nql,disposto no !.t.3.2, ;1°, combinado com, q.art,: 30,4 

e:II,:arpbqs da Constituição Federai', Ayeinçumbe ao Distrito Federal ,legislar 

sobre assuntos de interesse local, bem gsim suplementar a legislação federal 

naquilo que lhe couber. 

Ademais, o Projeto de Decreto Legislativo objeto do presente 
inin, •. 	

,)., 	dcs, 	f. 
Estudo observa as normas gerais sobre a realização de plebiscito, previstas na 

( 
Lei n0  5.608, de 7 de janeiro de 2016, em especial o art. 3°, que assim dispõe: 

"Art. 3° Compete privativamente à Câmara Legislativa, por 

meio de decreto legislativo/convocar plebiscito e•autorizar 

,.41' • referendo." 

,r,' 	 • 	y4:11; 

Também, a forma de »consulta utilizada, plebiscito, - está' em 

consonância com o disposto no art. 2°, parágrafo único, III da supracitada Lei, 

in verbis: 
1 	 1  

"Art. 2° O plebiscito e o referendo são consultas formuladas 
If • 

à população do Distrito Federal para que delibere 

diretamente, por meio do voto, para aprovar ou re 

matéria de natureza legislativa ou 'administra 

acentuada relevância para o Distrito Federal. 

Parágrafo único. Para efeitos desta Lei, considera- 
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III - plebiscito a consulta em que a populàção delibera sobre 

o ato legislativo ou administrativo antes de ele ser aprovado 

pelo poder ou autoridade competente." 

Em relação ao mérito, a proposição assegura à população o direito 

de escolher a denominação do local onde criou raízes e convive diariamente, 

sendo justo que a escolha do nome seja uma prerrogativa de todos seus 

habitantes. 

Por tudo exposto,. manifestamo-nos pela admissibilidade do 

Projeto de Decreto Legislativp no 221/13;e,
0 
 no 'mérito, pela sua aprovpção. „ 	( ••1`• 1;i' • ern 	41(2  '4 	• 	‘.tt sif  

Sala das ,Comissões, 	, t  

Deputado Prof. Reginaldo Veras 

Presidente 

(40t 

, 

Deputado Julio 

Relato'r 

r •is 
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